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Bertioga, 15 de março de 2022.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa dos Santos (Guarujá), no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto

Plenário, apresentara seguinte INDICAÇÃO:

Esse vereador foi procurado por munícipes que cobram

providências na falta de água no bairro Vicente de Carvalho II na

travessa Engenheiro Sanches Ferrari.

No local, o abastecimento não está regularizado, ou seja, as

residências não contam com relógios medidores, mas a água chegava

por mangueiras que Iam até as casas.
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Os Moradores reconhecem que a situação é irregular, mas

alega que a própria Sabesp vem adiando a instalação dos relógios.

Diante do exposto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Caio

Matheus, em conjunto com os órgãos competentes que realizem

estudos para o abastecimento de água na travessa Engenheiro

Sanches Ferrari no bairro Vicente de Carvalho II.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO

que vai devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente

desta Casa que encaminhe ofício com cópia integral desta para

Secretaria de Governo e Gestão, Gabinete Sr. Prefeito e Sabesp.
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